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ESTA D O  DO M ARANHÃO 

CÂM ARA M UNICIPA L DE IM PERATRIZ

O

CONTRATO N° 20240110.PE.011/2023-01 
PROC. ADM. N° 042/2023. CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRES 
PARIS e m p r e e n d im e n t o s  l t d a .

por este instrumento particular, a C Â M A R A ^ ^ P A L  DE
sob o r f  69.555.019/0001-09 o>m sede,na Rua ^ P ^ M o r e ^ n  ^  identjdade r0
neste ato representada pelo(a) seauir denominada CONTRATANTE, e a empresa
0356144120089, e do CPF n° 790.825.133-15 a seg q UAd RO 36 N. 06, BAIRRO CIDADE
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA, situada na R U A ^ , ^ ^  2g 872 242/00oi-57, neste ato
NOVA, DAVINOPOLIS -  MA inserite  no gANDE|RA portadora d0 CPF n° 055.528.553-70 a

S r C t i L t c O m S Í Ã D A ,  « a » * »  •  1™  C” “ ° '
n° 8 .6 6 6 /9 3 , assim como pelas cláusulas a seguir expres

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

o presente contrato tem por ob]eto aquisição de materiais de limpeza, de interesse desta 

Casa Legislativa.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2  1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade
e rege-se pelas disposições expressas na Le, n° *606 /93  e c ^ p i o s  da

empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

3  1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 22.840,00
. . .  . ■ -i  ________«  n n o r o n t a  r p a i ^

ITEM

1

d e s c r iç ã o

ACIDO MURIATICO EMBALAGEM 
1 LITRO

UNID. T

Unidades

MARCA

LIMPO

QUANT.

1100

V. UNIT.

R$2,60

V. TOTAL

R$2.860,00

2

ÁGUA SANITARIA LIQUIDA, 
ALVEJANTE GERMICIDA 

ESTERELIZADA, SEM CLORO, 
1L

Unidades DRAGÃO 3000 R$1,86 R$5.580,00

3

^ ^ l c õ õ l _ê t íü c õ T õ%7c õ m  NO 
MINIMO 420 ML 

ACONDICIONADO EM FRASCO 
n c  i  | ITRO

Unidades
GEL

ALCOOL
3500 R$3,40 R$11.900,00

5
CERA LIQUIDA PARA TODOS OS

PISOS, d il u iv e l , c o n t e ú d o  
MIN. DE 750ml

VALOR

j Unidades 

TOTAL

SOL 1000
.

R$2,50 R$2.500,00

R$22.840,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA "D O S

RECURSOS: licitação correrão por conta dos recursos específicos
4 1  consignados5 no '“ £ m e n to d a ^ lm a ra  Municipal de Imperatriz - MA, classificada conforme

abaixo especificado:

o , ,22.000, .2-002 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA 

3.3.90.30.00.00 -  Material de consumo 

500 -  Recursos não vinculados de impostos

4 2. Em caso de p ro ra ia ç lo  « T í c S ?  e *pe « ioo s
I S S  SSSmrn classificadas .m  «™ > d . »•

contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

6 . .  o presente contrato in icia,se-á na data de sua assinatura e terá v ig .ncia até 31 de Oezembro 

de 2024.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6 . .  o  recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a" e V  da Le, n°

8.666/93.

6  2  O recebimento .  „e s » d o  do íp Z S d ”,”

» « * »  «

fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7.1. o  pagamento será efetuado no prazo
Recebimento Definitivo, desde que n * acompanhada da respectiva Ordem de
mediante a apresentaçao de Nota F isca /f^u  dePregu|aridade relativa à Seguridade
Serviços e das certidões de r®9u'an^ d® ^ ta P̂ Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Social (CND do INSS) e 3 0 " l a Caixa EMnômica Federal, diretamente na conta que o

a s K U 2 S . í s s . * . s i s s  p~ —

7. 1.1 Banco: ITAÚ 
7. 1.2 Agência: 1137. 

7. 1.3 Conta: 99433-9.

7.2.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ . , . V .  . Hano<,
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e mdemza^Q pelos da .
decorrentes.

o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçao.

7.4. Para c>«, « * n  * .  c o » . , . d ,  « » • «  .rn iti, » »  «— « »  « n - P » —
a mesma.

™  S 5 S  ^ a n te ^ S e g u iW ^ ^ S o c ía l e°TS u to s  Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÒMICO-F.NANCEIRO DO 

CONTRATO:

8  1 Ocorrendo desequilíbrio ec° nômic0: “  alínea “ S l 8.666/9?

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E »  DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 

PAGAMENTO:

1 0 .1 . O não pagamento da fatura, por c u l p a s é t f m a ° e n T e j a r á  a atualização do
Mercado, da Fundação GetOlio

Vargas, utilizando-se a seguinte formula:

VDI
VA = -------  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

1 1 1  E S S o ^ e g ?  e S S S

deste instrumento.

^ra ticad^noC ercado ,'m antendo-se9^ 1 d S  £ S e S ^ £ £  ^  ^

R ua Siraplício M oreira, n° 1185. Centro, Im peratriz -  M A  
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originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercad. 
assinatura do contrato.

Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

’ 2 -’  K .  5 « d , 8S  r S  2

aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO.

1 3 .1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E
r e s p o n s a b il id a d e s  d a s  p a r t e s .

14 1 A CONTRATADA se obriga a:

5 5 £  -JK SSSSSStZ %STJiSSrí'£S
contratuais;

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, stub! * ^ i 'a  horas TrorrogTvel'por iguais e sucessivos

S S s í -  -  - "

identificados por meio de crachá;

1 4 1 5  S r i a f f a as 'Sdema°s p re g a s  
transfere responsabilidade à Administração,

1 4 1 6  S S ^ T S S f t S Í  cumpr“ entoaddaes °
caso;

14 1 7  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços,

R ua Simplício M oreira, n» 1185, Centro. Im peratriz -  M A 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ /
14 1 8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo^com osy  

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8 .0 7 8 n a § J ;^

14.2. A CONTRATANTE se obriga a:

14 2 1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referencia,

14 2 2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum,das pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

14.2.3. Exercer o acompanhamento^ e a físcalizaçao^ d°ró|)0r^ eg^nefalhasPdetectadas, 
especialmente designado, J L e dos empregados eventualmente

providências cabíveis;

14 2 4 Notificar a Contratada por escrito da o c o r r ê n c i a  de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção,

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

1426 J Z > S iS ,  £ .
de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

1 5 , .  A rescisão do contrato

referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16  ’

| . Advertência, que será aplicada por g ^ o f o apra°oVde0Ó'5Tcit^o?dias úteis para que a

2 5 5 S W S S S S y S S T S S S i  - — — - a *
Administração;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia ssobre o ^ ó s ^ ^ é c im o  quinto dia e a
execução do objeto, limitada a o c o r r e r  a não-aceitação do

p a r a a i  ° u  to ta i d a  o b r ,9 a ç a o
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença,

III . 5% (cinco por cento) sobre o v a l o r o c o r r e r  a
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigaçao assumida,

v - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

16, .  Quem, convocado dentro do
de entregar ou apresentar docum®"ta^ °  fraudar na execução do contrato ou documentos 
objeto, não mantiver a proposta falhar d modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
equivalentes que dela poderão advir, c°™ P°*a - púb|jca e , será descredenciado no
ficará impedido de licitar e contatar co gnos sem pre ju iz0  das

K 2 S J S S S Í S  .  -  « - — > «*'*

-  « « r  S f í s :
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

1 6 . 4 . se a multa for de v a l o r  superior ao valor da ^ p r e s t a d a ,  além

(«gamentos de S S S S A  . - d o  for o^aso, cobrada judicialmente.

16, .  As penalidades serão £ ? , £
S f S S ^ S S T n o  Edita, e das demais cominaçoes

legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS.

1 7 1  £  'processo ^ ^ ^ ^ ‘ ' ^ ^ ^ ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ' s e ^ p r e f i í í z ^ d ^ ^ d e m a i s  cominaçoes

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

, 8 ,  »  « ,  eventual d ,  ««contento, M »  .  c o n tra » * .  .  .  « m ta d a .  .e rá  r » U » « .  a ™ »  *

protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS:
I . . -c l7Pc Ho Lei n° 8  666/93 com suas alterações 

1 9 1 Os casos omissos serão resolvidos as luzes da Le.
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20,  Em conformidade com o Artigo 81

imprensa of icfat " U )  *  «  *>  m *  “

assinatura.
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CÂM ARA M U N IC IPA L DE IM PERATRIZ

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

" ■ i  K S S f s s s s i r r - a B t t s r

seus legais e jurídicos efeitos.

Imperatriz - (MA), 10 de Janeiro de 2024.

CÂMARA M U N IC I f^ D E  IMPERATRIZ
Contratante 

Sr Amauri Alberto Pereira Sousa de

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA
Contratada 

ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA
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